
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09040009 /2024 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA – ILUMINA, PARA QUE REALIZE A SUBETITUIÇÃO DE LÂMPADAS CONVÊNCIONAIS 
POR LÂMPADAS DE LED, NA RUA JEQUIA, NO BAIRRO CANAÃ, CEP 57080-080, NESTA 

CAPITAL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09030006 /2024 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO PÚBLICA INDICANDO 
SENTIDO E PARADA NA RUA CABO CLAUDEVAN APOLINÁRIO, LOCALIZADA NO BAIRRO CHÃ 

DA JAQUEIRA, MACEIÓ/AL, CEP 57018-416.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09030003 /2024 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO PÚBLICA INDICANDO 

SENTIDO E PARADA NA RUA JONACY, LOCALIZADA NO BAIRRO CHÃ DA JAQUEIRA, 
MACEIÓ/AL, CEP 57018-543.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09030004 /2024 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA JONACY, 
LOCALIZADA NO BAIRRO CHÃ DA JAQUEIRA, MACEIÓ/AL, CEP 57018-543.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09030005 /2024 VEREADOR JOÃO CATUNDA
 SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA CABO 
CLAUDEVAN APOLINÁRIO, LOCALIZADA NO BAIRRO CHÃ DA JAQUEIRA, MACEIÓ/AL, CEP 

57018-416.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09030011 /2024 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA RUA OTHONIEL COSTA, LOCALIZADA NO 
CONJUNTO VATICANO, BAIRRO MANGABEIRAS, MACEIÓ/AL, CEP 57037-571.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 09040002 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA INTERVENÇÃO DE ÓRGÃOS COMPETENTE PARA RESOLVER O PROBLEMA DE CASA 
ABANDONADA NA RUA JOSÉ PAULINO, NO BAIRRO DO FAROL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
70ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024

05/09/2024



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 97/2024 
 

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA – ILUMINA, PARA QUE REALIZE A 
SUBETITUIÇÃO DE LÂMPADAS 
CONVÊNCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED, 
NA RUA JEQUIA, NO BAIRRO CANAÃ, CEP 
57080-080, NESTA CAPITAL. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 

 Requer-se, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno 

desta Casa, o encaminhamento de Ofício à Autarquia Municipal de Iluminação 

Pública – ILUMINA, PARA QUE REALIZE A SUBETITUIÇÃO DE LÂMPADAS 

CONVÊNCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED, NA RUA JEQUIA, NO BAIRRO 

CANAÃ, CEP 57080-080, NESTA CAPITAL. 

 

 A presente solicitação se faz necessária em virtude das frequentes 

reclamações dos moradores da referida rua sobre a precariedade da 

iluminação pública no local. A falta de iluminação adequada tem gerado 

preocupações quanto à segurança dos residentes e à prevenção de acidentes 

noturnos. 

 

 Desta forma, solicito que sejam tomadas as providências necessárias 

para a instalação da luminária de LED o mais breve possível, a fim de 

proporcionar maior segurança e qualidade de vida aos moradores do bairro. 

  

 Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de Ofício à 

Autarquia Municipal de Iluminação Pública – ILUMINA, PARA QUE REALIZE A 

SUBETITUIÇÃO DE LÂMPADAS CONVÊNCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED, NA 

RUA JEQUIA, NO BAIRRO CANAÃ, CEP 57080-080, NESTA CAPITAL. 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 
 

 Sem mais para o momento, apresento votos de estima e apreço, ao 

tempo que me coloco à disposição. 

 

 
 

Maceió (AL), 28 de agosto de 2024. 
 
 

 
GALBA NETTO 
Vereador – PL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 137/2024 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização pública indicando sentido e parada na Rua Cabo Claudevan Apolinário, 

localizada no bairro Chã da Jaqueira, Maceió/AL, CEP 57018-416. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido e parada a fim de orientar os condutores de veículos 

que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 135/2024 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização pública indicando sentido e parada na Rua Jonacy, localizada no bairro 

Chã da Jaqueira, Maceió/AL, CEP  57018-543. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido e parada a fim de orientar os condutores de veículos 

que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 134/2024 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Gutenberg Melo, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Rua Jonacy, localizada no bairro Chã da Jaqueira, 

Maceió/AL, CEP 57018-543. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2024. 
 
 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

ANEXO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 136/2024 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Gutenberg Melo, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Rua Cabo Claudevan Apolinário, localizada no bairro 

Chã da Jaqueira, Maceió/AL, CEP 57018-416. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2024. 
 
 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

ANEXO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 138/2024 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando a construção de uma praça na Rua Othoniel Costa, 

localizada no Conjunto Vaticano, bairro Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57037-571. 

As praças oferecem um espaço de convivência e lazer para os moradores da 

comunidade. Elas são locais onde as pessoas podem se reunir, conversar, brincar, praticar 

esportes, ou simplesmente relaxar. Além disso, oferecem um espaço de lazer e entretenimento, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população, tendo em vista que ajudam a 

reduzir o estresse e a ansiedade, proporcionando um ambiente tranquilo e agradável. 

Faz-se necessária a construção de uma praça para poder aproveitar essa área que 

pertence ao município de Maceió e durante a noite os moradores relatam que o local fica à 

mercê de criminosos. Portanto, solicitaram a este gabinete a indicação para transformar o 

terreno em uma praça, visando o uso do espaço para o lazer e a convivência da sociedade. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2024 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

INDICAÇÃO N. 124/2024-GVLD

Solicita intervenção de órgão competente para resolver o
problema de casa abandonada na rua José Paulino, no
bairro do Farol.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o
Plenário e observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Urbanização – SEMURB, na pessoa do Sr. Cantidio de Freitas
Mundim Neto, sugerindo que o mesmo providencie intervenção do referido órgão
para resolver o problema de casa abandonada na rua José Paulino, no bairro do
Farol.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação destina-se à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Urbanismo, em razão da urgente necessidade de intervenção na Rua José
Paulino, no bairro do Farol, especificamente na casa de número 217, pertencente à
família Valença.

O imóvel mencionado encontra-se em condições visíveis de abandono, o que
tem gerado uma série de transtornos à vizinhança. A situação de deterioração
avançada do imóvel é evidente e tem contribuído para o surgimento e proliferação de
pragas, que estão afetando as residências vizinhas. Além disso, há sinais claros de
possíveis invasões, uma vez que a casa apresenta alterações como tijolos e portas que
não pertencem ao proprietário original, o que levanta preocupações quanto à
segurança dos moradores próximos.

Portanto, torna-se imprescindível que a Secretaria tome as devidas providências
para a resolução deste problema, seja por meio de notificação ao proprietário para que
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ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

tome as medidas necessárias, seja pela aplicação das sanções cabíveis para garantir a
salubridade e segurança da área afetada.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________.

Maceió, 30 de agosto de 2024.

LEONARDO DIAS

Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
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GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

ANEXO
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